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	Torna obrigatório ao Poder Executivo a divulgar a listagem dos pacientes que aguardam cirurgias na rede pública hospitalar do Município de Patos de Minas, tornando obrigatório o cumprimento da ordem de inscrição para a realização de cirurgias eletivas.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


 
Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar de forma ampla, preferencialmente pela Rede Mundial de Computadores, Internet, a listagem dos pacientes que aguardam cirurgias eletivas na rede pública hospitalar do município de Patos de Minas.


 
§ 1º As informações serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá seguir rigorosamente a ordem de inscrição para a chamada dos pacientes, excetuando-se os casos de traumatologia, câncer ou procedimentos emergenciais em geral.

 
§ 2º As informações divulgadas devem conter:


I - Dados do sistema e a forma de registro da inscrição dos pacientes, contendo a discriminação do tipo de intervenção cirúrgica;


II - Aviso do tempo médio previsto para atendimento dos inscritos;


III - Relação dos inscritos habilitados para o procedimento cirúrgico;


IV - Relação dos pacientes já atendidos.

 
§ 3º A Secretaria Municipal de Saúde deverá enviar até o quinto dia útil de cada mês à Câmara Municipal de Patos de Minas o relatório do mês anterior das informações contidas nos incisos I, II, III e IV do § 2º.

 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta dias contados da data de sua publicação.
 
Art. 3º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 2009




MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO





Vereadora





AMARILDO FERREIRA SILVA





Vereador





ISAIAS MARTINS DE OLIVEIRA





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Diante do exposto no Art. 7º da Lei Orgânica Municipal a qual garante o direito e as garantias fundamentais da Constituição Federal, o ressaltado no § 3º deste mesmo artigo onde se descreve o requisito de validade e publicidade: 

 
“§ 3º Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a defesa ampla e o despacho ou a decisão motivados”. 


No artigo o § 5º que todos têm direitos a requererem e obter informações sobre projetos públicos e este mesmo que deva conter o prazo que deverá ser prestada a informação, estendo este parágrafo aos serviços prestados a comunidade pelo Município.

 
“§ 5º Todos têm direito de requerer e obter informações sobre projeto do Poder Público, ressalvada aquela cujo sigilo seja, temporariamente, imprescindível à segurança da sociedade e do Município, nos termos da lei, que fixará também o prazo em que deva ser prestada a informação“.

Ressaltamos também o Art. 26 da Lei Orgânica Municipal:

“Art. 26. A publicidade de ato programa projeto, obra, serviço e campanha de órgão público, por qualquer veículo de comunicação deverá ter caráter informativo, educativo ou de orientação social e dela não constarão nomes, símbolos ou imagens que caracterizem a promoção pessoal de autoridades, servidores públicos ou partidos político”.

A superlotação e a criação de filas nos centros de atendimento a saúde estão condicionados a não prestação de informações eficientes aos usuários do sistema público de saúde.


Atualmente não há como se obter facilmente essa informação, fundamental para se estabelecer uma previsão adequada do tratamento das enfermidades que demandem cirurgias. O estabelecimento de uma listagem de precedência, segundo a ordem de inscrição e, principalmente, a sua divulgação, permitirá maior transparência e objetividade no tratamento dos enfermos, contribuindo sobremaneira para a melhoria do sistema de saúde municipal, de forma democrática e justa.


Com efeito, atento ao principio da igualdade de tratamento entre os usuários da Saúde Pública, propomos a presente Lei e esperamos contar com o apoio dos distintos Vereadores para aprovação da mesma.
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